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EST.\DO D[ 1I.\TO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 97. rle 23 tle l\hio de 2006

Lf,t N" 97, 23 DL, MAIO Dlr 200ó.

\IITORI,\ DO PODFR F\FCIITIVO

.4ulori:a o Prufur lircctrÍit'o \4rrnicipol o
Indenizar área de Íerras de:iopropriodo paru
tntpl,ttttuçào rl,t l;.sroltt,llutttr'tpul Jtttttu,lh,cs
de oliveira. dando outas pxtvidencias.

O PRIIFEITO DO \IT'\ICíPIO DIi RONDOT,,1\DI,{, I:-SIirtIO tIC \ÍAtO

Grosso no uso de suas atribuições legais"

F,tZ S.ABER que a Câmrrn \4unicipal aprovou e ele sflncioflâ a secuinte I ei

{rt. l" - Ficn o Poder Frecuti,r,o \4unicipal autorizado a indenizar área de teras
desmembrada do lote rural denominado: Lote no 39 da Gleba. Setor 07 de Setembro,
locahzado rreste niuururpio na Conrurúdatlc Sào l'elipe, aplsscrltixldo a atca ai scguirttcs
especificações.

I I.imites e confÍontâÇões tla área de terras desmembrada

a) Frente (leste) l inha o:
b) Fundo (oeste): Lote Rural 39
0) L. Dlrcito 1:ul1 Lutc liural .]9
d) L. Esquerdo (norte) Linha 05

Il Elementos do perímetro cla área de terras desmembrada

a) Frente: l00m
b) Fundo: 100m
,.:,1 l)uuto. IUUru

d) L. Esquerdo: 100m

.{rt. 2" - A área de terras descriÍa no aü lo rlR presente I ei é de propriedade do

Senhor José Salete de Medeiros e será indenizada pelo valor global de R$ 12.000,00

ldozc nrri tcali), a sctunr pagos onl ate llj (uis) parcülas n)cllsali ilc igual talor, setttlo a

primeira quitada ao enseio da formalização da competente Escritura e as demais a cada

30 (trinta) dias consecutivamente.,',:, '

lvettido Prirtipal. !50. Cerllro, Rondoldndio. \Ioto ( )rosso
Tel l.at 0« - /6Át 1íJ?-1071 (.1Í) 7R li9-00O
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t EST.\DO D[ TI.\TO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 97. rle 23 de l\'laio de 2006.

Art. 3" - 0 Poder Execuhvo Munrcrpal estabelecerá noÍnas para utihzação do
referido imór,el. onde está implantadn ã escolâ \4unicipal .Ioana .Ah'es de Oliveira

{rt. 4" - Fica eherto cÍedito adicional especial no orçamento vicente para

suportar a despesa, na seguinte classificação programática:

04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
001 Gestão em Educaçào
361 EnsinoFrrndamental

122 - Administração Geral
2E) ,\t1ur>içàti ilc I clreuos

44.90.61 Aquisição de temenos - RS 12.000.00

{rt. 5". A fonte de recursos do credito adicional e<pecial é tlecorrenÍe da

anulação das seguintes ações de govemo e classiÍicação programática:

04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
001 - Gestào em Educaçào

'166 - FdLrcaÇão de Jovens e Adultos
1055 - Manutenção Atividades Ensino Jovens e Adultos

1055 \íanLrtcnção \tir idlile: EnsinL) -Io\ r-rts .' ,\tlLrlto:
33.90.36.00.000 - Outros Sewiços de Terceiro - Pessoa Física - R$ 6.000,00

04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
001 - GesÍão em Educação

366 - Fducação de Jovens e Aduttoq
1055 - Manutenção Atividades Ensino Jovens e Adultos

i0<5 \ÍanLrtcnçã,.r .\tir iilacles Ensino .Ilrvens e {dultos
33.S0.36.00.000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 6.000,00

Art. 6" - E.sta Lei entrará em visor na data de sua prrhlicação. revouando-se as

disposições em contrário.

Gahinete do Prefe'ito. aos 21i dias do mês <le Maio rie 200ír

I G e Souza

ipalelto M unic

Ohs. l'rrhlicado n I). (). i\t, tortl'orttte l,t'i rt" 95. tle 30.03.2(106.

1

lyenida Prin(:ipal, 150. ('entro, llotuktlôndia, \lato Grosso
l'el l,or. 0\r - /tí6) i5J?-ll)72 (.liP 7R l?R-000
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